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PREFEITURA IIUNICIPAL DE VERTET{TE DO LÉRIO
GABINETE DO PREFEITO

CONTRATO No: 003/202í

TERMO DE CONTRATO QUE ENTRE SI CELEBRAM A PREFEITURA
MUNICIPAL DE VERTENTÊ DO LÉRIO E WEDLA HAYANE ANDRADE
BATISTA GUEDES, PARA EXECUÇÃO DE SERVIÇO CONFORME
DISCRIMINAOO NESTE INSTRUMENTO NA FORMA ABAIXO:

Pelo presente instrum€nto de contÍato, de um lado Prefeitura Municipal de VeÍtente do Lério - Praça
Severino BaÍbosa de Sales, 40 - Centro - Vertente do Lério - PE, CNPJ n" 40.893.646/0001-60, neste
ato representada pelo PÍefeito Renáo Lima de Sales, Brasileiro, Casado, EmpÍesário, Íesidente e
domiciliado na Av. Capitáo de FÍança, 196 - Casa - Centro - Vertente do Lério - PE, CPF n"
295.204.954-87, Carteira de ldentidade no 2412902 SSP/PE, doravante simplesmente CONTRATANTE,
e do outÍo lado Wedla Hayane Andrade Batista Guedes, Brasileira, Solteira, Autônoma, residente e
domiciliado na Avenida Capitáo Luiz de França, Casa - Centro - Vertente do LéÍio - PE, CPF n"
080.155.534-58, Carteira de ldentidade no 78389'13 SDS PE , doravante simplesmente CONTRATADO,
decidiram as partes contratantes assinar o pÍesente contrato, o qual se regerá pelas cláusulas e
condiçóes seguintes:

CúUSULA PRIMEIRA - DoS FUNDAMENToS:

O serviço deverá ser executado rigorosamente de acordo com as condiçôes expressas neste
instrumento, proposta apresentada, especificaçÕes técnicas conespondentes, pÍocesso de licitaçao
modalidade Pregáo Presencial no 00001/202'1 e instruçóes do Contralante, documentos esses que
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O valor total deste contrato, a base do preço proposto, e de R$ 86.400,00 (OITENT EI

do lêíQUATROCENTOS REAIS)
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Prestaçáo de Serviços de Fomecimento eCARRADAS
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540 160,0086 400,

P.
TOTAL

0
DistribuiÉo de Água Potável por Meio de
Carro Pipa, Nas Areas Uóana e Rural do
Município de Vertente do Lério. Carradas
com 10.000 Mil litros de água.

o

Total:86.400,00

Este contrato decorre da licitaçao modalidade Pregão Presencial no 00001/2021, processada nos
termos da Lei Federal no 10.520, de 17 de Julho de 2002 e subsidiariamente a Lei Federal no 8.666, de
21 de Junho de 1993; Lei Complementar no 123, de l4 de Dezembro de 2006; Decreto Municipal no '13,

de 0'1 de Fevereiro de 2009; e legislaÉo pertinente, consideradas as alteraçóes posteriores das
referidas normas.

CúUSULA SEGUNDA. Do oBJETo:

O presente contrato tem por objeto: Prestaçáo de Serviços de Fornecimento e Distribuiçáo de Água
Potável por Meio de Carro Pipa, Nas Áreas Urbana, Rural e Prédios Públicos do Município de Vertente
do Lério.

Íicam fazendo partes integrantes do presente contrato, independente de transcrição.

CúUSULA TERCEIRA. DO VALOR E PREÇOS:
Fis
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CLÁUSULA QUARTA . DO REAJUSTAMENTO:

Os preços contratados sáo fixos e irreajustáveis no prazo de um ano.
Dentro do prazo de vigência do contrato e mediante solicitaÉo do ContÍatado, os preços poderão soíÍêr
reajuste após o interregno de um ano, na mesma proporçáo da variaÉo verificada no IPCA-IBGE
acumulado, tomandG-se por base o mês de apresentaçáo da respecliva proposta, exclusivamente para
as obrigaçoes iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade.
Nos reajuíes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a paÍtir dos
efeitos financeiros do último reajuste.
No caso de alraso ou náo divulgaçáo do índice de reajustamento, o Contratante pagará ao Contíatado a
importância calculada pela última variaçâo conhecida, liquidando a diferença conespondente táo logo
seja divulgado o índice definitivo. Fica o Contratado obrigado a apresêntar memória de cálculo referente
ao reajustamento de preços do valor remanescente, sempre que este ocorrer.
Nas aferiçóes Íinais, o índice utilizado para reajusle será, obrigatoriamente, o deftnitivo.
Caso o índice estabelecido para reajustamento venha a ser extinto ou de qualquer forma náo possa
mais ser utilizado, será adotado, em substituiçáo, o que vier a ser determinado pela legislaçáo entáo em
vigor.
Na ausência de previsáo legal quanlo ao índice substituto, as partes elegeráo novo índice oficial, para
reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo.
O reajuste poderá ser realizado por apostilamento.

cúusuLA eurNTA - DA DorAÇÃo:

O pagamento será efetuado na Tesouraria do Contráante, mediante processo regular, da seguinte
maneira: Mensalmente, para o@rrer no prazo de trinta dias, contados do período de adimplemento de
cada parcela.

cúusulA sÉnMA - Dos pRAzos E DA vrcÊNcn:

Os prazos máximos de início de etapas de execuÉo e de mnclusáo do objeto ora contratado, que
admitem prorrogaçáo nas condições e hipóteses previstas no Art. 57, § 10, da Lei 8-
abaixo indicados e seráo considerados da assinatura do Contrato:
a - lnício: 1 (um) dia;
b - Conclusáo: 12 (doze) meses
A vigência do presente contrato será determinada'. alé 1510212022, considerada da
assinatura; podendo ser prorrogada por iguais e sucessivos periodos, mediante acordo e
e observadas as carac{erísticas do objeto contratado, conforme o dispoío no Art. 57, incisos ll e lV, da
Lei 8.666/93 C>
CúUSULA OITAVA. DAs oBRIGAÇÕES Do CoNTRATANTE: ilr
a - Efetuar o pagamento relativo a execuçáo do serviço efetivameÀ! realizad
respeclivas cláusúhs do presente contrato; N
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o, de acordo com as

As despesas correráo por conta da seguinte dotaçáo, conslante do orçamento vigente:
Recursos Próprios do Município de VeÍtente do Lério:
20.900 Secretaria de agricultura e pecuária
18.544.1802.2064.0000 Abastecimento d' água emergencial / cano pipa
33.90.36 Outros Serviços de Terceiros Pessoa Física

CúUSULA SEXTA. DO PAGAMENTo:

$
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b - Proporcionar ao Contrãtado todos os meios necessános para a fiel execuçáo do serviço contratado;
c - Notificar o Contratado sobre qualquer irregularidade encontrada quanto à qualidade do serviço,
exercendo a mais ampla e completa fiscalizaçáo, o que náo exime o Contratado de suas
responsabilidades contratuais e legais;
d - Designar representantes com atribuiçôes de Gestor e Fiscal deste contrato, nos termos da norma
vigente, especialmente para acompanhar e fiscalizar a sua execu$o, respeclivamente, permitida a
contrataÉo de terceiros para assistência e subsídio de informaçôes pertinentes a essas atribuiçóes.

CúUSULA NONA. DAS oBRIGAÇÔES Do CoNTRATADo:

Este contrato poderá ser alterado com a devida justificativa, unilateralmente pelo Contratante ou poÍ
acordo entre as partes, nos casos previstos no Art.65 e será rescindido, de pleno direito, conforme o
disposto nos Arts. 77 ,78 e 79, todos da Lei 8.666/93.
O Contratado fica obrigado a aceitar, nas mesmas condiçôes contratuais, os acréscimos ou supressóes
que se fizerem nos serviços, até o respectivo limite fixado no Art. 65, § 1o da Lei 8.666/93. Nenhum
acréscimo ou supressáo poderá exceder o limite estabelecido, salvo as supressôes
acordo celebrado entre os contrdantes.

CúUSULA DÉCIMA PRIÍIIEIRA. DAS PEI{ALIDADES:

A recusa injusta em deixar de cumpnr as obrigaçóes assumidas e preceitos legais,
Contratado, garantida a prévia defesa, às seguintes penalidades previstas nos Arts. 86

Íesullantes de
L\1ü 
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Lei
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8.666/93: a - advertência, b - muha de mora de 0,5olo (zero vírgula cinco por cento) aplicada sobre o
valor do contrato por dia de atÍaso na entrega, no inicio ou na execuçáo do objeto ora contratado; c -
muha de 1Oo/o (dez por cento) sobre o valor contratado pela inexecuÉo total ou parcial do contrato; d -
suspensáo temporária de participar em licitaçáo e impedimento de contratar com a Administraçâo, por
prazo de ate 02 (dois) anos, e - declaraçáo de inidoneidade para licitar ou contratar com a
Administraçáo Pública enquanto perdurarem os motivos determinantes da puniçáo ou até que seja

$N;

: f - simultaneamentepromovida sua reabilitaçáo perante a própÍia autoridade que aplicou a
qualquer dâs penalidades cabiveis fundâmenladas na feif6jtS3

a - Executar devidamente o serviço d*crito na Cláusula correspondente do presente contrato, dentro
dos melhores parâmetros de qualidade estabelecidos pâra o Émo de atividade íelacionada ao objeto
contÍatual, com observância aos prazos estipulados;
b - Responsabilizar-se por todos os ônus e obrigaçôes concernentes à lêgislaçáo Íiscal, civil, tributária e
trabalhista, bem como por todas as despesas e compromissos assumidos, a qualquer título, pêrante
seus fornecedores ou terceiros em êzâo da execuçâo do objeto contratado;
c - Manler preposto capacitado e idôneo, aceito pelo Contratante, quando da execuçáo do contrato, que
o represente integralmente em todos os seus atos;
d - Permitir e facilitar a fiscalizaÉo do Contratante devendo prestar os informes e esclarecimentos
solicitados;
e - Será responsável pelos danos causados diretamente ao Contratante ou a terceiros, deconentes de
sua culpa ou dolo na execuçáo do contrato, náo excluindo ou reduzindo essa responsabilidade a
fiscalização ou o acompanhamento pelo órgáo interessado;
f - Náo ceder, transferir ou subcontratar, no todo ou em parte, o objeto deste instrumento, sem o
conhecimento e a devida autorização expressa do Conlratante;
g - Manter, durante a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigaçôes assumidas, todas as
condiçóes de habilitaÉo e qualificaçáo exigidas no respectivo pÍocesso licitatório, âpresentando ao
Contratante os documentos necessários, sempre que solicitado.

cúusulA DÉcrMA - DA ALTERAÇÃo e nescsÃo:
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CúUSULA DÉCIMA SEGUNDA. DA FIScALIzAçÃo Do CoNTRATo:

A fiscalizaçáo da execuçáo do contrato será exercida pela Servidora Silvaneide Maria Silva de Lima
, CPF 040.919.414-00 e a Gestáo do @ntrato caberá a Junior Lopes da Silva CPF No 'l'16.836.334-90

CúUSULA DÉCIMA TERCEIRA - Do FoRo:

Para dirimir as questóes decorrentes deste contrato, as partes elegem o Foro da Comarca de Surubim

E, por estarem de pleno acordo, foi lavrado o presente contralo em 02(duas) vias, o qual vai assinado
pelas partes e por duas testemunhas.

Vertente do Lério - PE, 15 de Fevereiro de 2021

TESTEMUNHAS PELO CONTRATANTE
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